
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

 REITORIA 

 PREGÃO ELETRÔNICO 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 13/2023 
 Processo Administrativo nº 23243.002904/2022-36 

 Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  INSTITUTO 
 FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  FARROUPILHA,  por  meio  da 
 Direção  de  Compras  e  Licitações,  realizará  licitação  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  na 
 modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  menor  preço  por  ITEM,  nos 
 termos  da  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  ,  do  Decreto  nº  10.024,  de  20  de 
 setembro  de  2019,  do  Decreto  nº  7.746,  de  05  de  junho  de  2012,  do  Decreto  nº  7892,  de 
 23  de  janeiro  e  2013,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010,  da 
 Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  03,  de  26  de  abril,  de  2018,  da  Lei  Complementar  n° 
 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  da  Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  do  Decreto 
 n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666,  de  21 
 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 Data da Sessão: 05/04/2023 

 Horário: 09 horas (Horário Oficial de Brasília) 

 Local:  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –  www.gov.br/compras 
 (www.comprasgovernamentais.gov.br) 

 Contato: exclusivamente pelo e-mail  pregao@iffarroupilha.edu.br 

 UASG: 158127 

 1.  DO OBJETO 

 1.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para 
 Aquisição  de  Instrumentos  musicais  e  artísticos  para  os  Campi  e  Reitoria  do  Instituto 
 Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Farroupilha  (IFFAR),  conforme  condições, 
 quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2.  A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de 
 Referência,  facultando-se  ao  licitante  a  participação  em  quantos  itens  forem  de  seu 
 interesse. 

 1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  item,  observadas  as 
 exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a 

 ____________________________________________________________________________________________ 
 Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria - Rio Grande do Sul. 

 Telefone: (55) 3218-9800 
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